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PROJETO DE LEI N°           , DE 2026 
(DO DEPUTADO ADRIANO GALDINO E MICHEL HENRIQUE) 

 

Concede o Título de Cidadã Paraibana à Dra. Tatiana 
Lobo Coelho de Sampaio, em reconhecimento à sua 
atuação científica de relevância nacional na área da 
medicina regenerativa e à sua contribuição para o 
fortalecimento da pesquisa e da inovação em saúde 
no Estado da Paraíba. 

     

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA RESOLVE: 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadã Paraibana à Dra. Tatiana Lobo Coelho de Sampaio, em 
reconhecimento à sua atuação de destaque no cenário científico nacional, especialmente no 
desenvolvimento de pesquisas em medicina regenerativa aplicadas à regeneração neural e ao 
tratamento experimental de lesões da medula espinhal, com impactos institucionais e científicos para o 
Estado da Paraíba. 

Parágrafo único. A honraria de que trata o caput será outorgada em Sessão Solene da 
Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em data a ser fixada pela Mesa Diretora, observada a 
disponibilidade da homenageada. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

A concessão do Título de Cidadão Paraibano representa ato de reconhecimento institucional 
conferido pelo Poder Legislativo àquelas personalidades que, embora não naturais do Estado, 
estabelecem vínculos efetivos com a sociedade paraibana por meio de contribuições relevantes, 
mensuráveis e de impacto social concreto. 

A presente propositura objetiva homenagear a Dra. Tatiana Lobo Coelho de Sampaio, natural do 
bairro de Vila Isabel, na cidade do Rio de Janeiro, cuja trajetória científica consolidou-se em âmbito 
nacional no campo da medicina regenerativa, área estratégica da biomedicina contemporânea voltada à 
reparação tecidual, à engenharia de tecidos e à recuperação funcional de estruturas neurológicas 
lesionadas. 

A homenageada notabiliza-se por sua atuação no estudo da polilaminina, biomolécula 
experimental investigada como potencial agente terapêutico para lesões da medula espinhal, condição 
de elevada complexidade clínica e profundo impacto socioeconômico. Sua produção técnico-científica 
insere-se em linha de pesquisa de alta relevância para o Sistema Único de Saúde (SUS), uma vez que a 
regeneração neural constitui desafio histórico da neurociência translacional. 

No plano nacional, sua atuação contribui para o avanço da pesquisa biomédica brasileira, 
integrando redes colaborativas de investigação científica e participando de iniciativas que fortalecem a 
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autonomia tecnológica do país na área de terapias avançadas. A medicina regenerativa, enquanto 
fronteira do conhecimento científico, demanda rigor metodológico, investimento contínuo em inovação 
e articulação interinstitucional — elementos presentes na trajetória profissional da homenageada. 

Cumpre destacar que a consolidação de pesquisas em biomateriais e neuroregeneração no Brasil 
possui relevância estratégica, não apenas sob o prisma acadêmico, mas também sob a perspectiva do 
desenvolvimento econômico e da soberania científica nacional. Ao atuar nesse segmento, a Dra. Tatiana 
Sampaio contribui para a formação de capital humano altamente qualificado, para a difusão do 
conhecimento científico e para o fortalecimento do ecossistema de inovação em saúde. 

No que concerne ao Estado da Paraíba, sua colaboração institucional e científica estimula a 
qualificação profissional e amplia o acesso a debates científicos contemporâneos, consolidando um 
ambiente propício ao desenvolvimento tecnológico regional. Sua atuação evidencia o compromisso com 
a interiorização do conhecimento e com a democratização da ciência como instrumento de 
transformação social. 

Sob a ótica constitucional, a valorização da ciência, da pesquisa e da inovação constitui princípio 
estruturante do desenvolvimento nacional, conforme preconiza a Constituição Federal. Nesse contexto, 
reconhecer personalidades que impulsionam tais diretrizes representa não apenas gesto simbólico, mas 
reafirmação do compromisso do Poder Legislativo com o progresso científico e com a promoção do 
bem-estar coletivo. 

A cidadania honorária, portanto, transcende o critério da naturalidade e fundamenta-se na 
construção de vínculos institucionais, científicos e humanos. Ao conceder o Título de Cidadã Paraibana à 
Dra. Tatiana Lobo Coelho de Sampaio, esta Casa Legislativa reconhece formalmente uma trajetória de 
excelência técnica, compromisso ético e contribuição concreta ao avanço da ciência brasileira e ao 
desenvolvimento do Estado da Paraíba. 

Diante da relevância inequívoca de sua atuação, especialmente no cenário científico nacional, 
submeto a presente proposição à apreciação dos nobres Pares, confiante em sua aprovação como 
medida de justiça e reconhecimento institucional. 

 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 


